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P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  P a v ã o

LEI N ° VX/98

0Autoriza a aJienacao de bens Imóveis 
pertencentes ao Município*. _________

A Câmara Municipal de Pavão, Estado de Minas 
Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Ari. Io. Fica o Executivo Municipal autorizado a 
alienar os imóveis situados no Loteamento Altamira, conforme Ata de 
Avaliação da Comissão Especial de Leilão.

Parágrafo Único - A alienação de que trata este 
artigo far-se-á através de concorrência pública,

Art, 2o. A atribuição de avaliar e determinar os 
bens que serão alienados, ficará sob a responsabilidade da Comissão 
Especial de Leilão, nomeada pelo Executivo Municipal*

Art, 3a. - Revogam-se as disposições em contrário, 
entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pavão, aos 28 de setembro
de 1998.
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